ESTADO DO AMAZONAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Memorando n°. 002/2022

Careiro da Várzea, 03 de Janeiro de 2022.

Senhor Presidente

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO PARA

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO DOS

SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, COMPRAS, PATRIMÔNIO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA

VÁRZEA/AM.

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, venho solicitar a abertura de

procedimento licitatório na modalidade indicada na Lei que rege o tema para Contratação dos

Serviços de Treinamento, Implantação dos Sistemas de Contabilidade Pública, Compras,

Patrimônio, Para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Careiro da Várzea/Am.

A Contratação faz-se necessária para auxílios nas atividades rotineiras da

Administração Pública, para implantar, treinar e capacitar os servidores da Administração

Pública à alimentação dos sistemas.

Assim sendo solicito a abertura de procedimento licitatório conforme Projeto Básico

em anexo.

João Paulo Carvalho da Silva

Secretaria de Administração Geral

Ao Exmo. Sr. Jacob Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Várzea/AM

CNPJ nº. 34.489.450/0001-01

End.: Alameda 1º de Maio S/N – Centro – CEP 69.255-000 - Careiro da Várzea/AM

Fone: (092) 3369-2190[image: image1.jpg]
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PROJETO BÁSICO

1 – OBJETO

O presente Projeto Básico tem por objeto a prestação de Serviços de Treinamento,

Implantação dos Sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Patrimônio.

2 – JUSTIFICATIVA

2.1 – A presente contratação faz-se necessária para auxílios nas atividades rotineiras da

Administração Pública, para implantar, treinar e capacitar os servidores da Administração

Pública à alimentação de Sistemas.

3 – CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos das Lei n° 8.666/93 e alterações.

4 – FUNDAMENTO LEGAL

4.1. Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal 8.666/93)

5 – PLANILHA DESCRITIVA

5.1. Os itens a serem licitados, de acordo com suas descrições, unidades de medidas e

quantitativos máximos, são os abaixo indicados:

6 – SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. A prestação do serviço descrito acima, deverá ser feita imediatamente após a solicitação da

Câmara.[image: image3.jpg]
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7 – RECEBIMENTO E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Além das especificações dos produtos constantes neste Projeto Básico, deverão ser

observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do

recebimento do objeto a ser licitado:

7.1.1. Os produtos deverão ser entregues no estabelecimento comercial da empresa

vencedora ou no local indicado pela Câmara, na circunscrição do Município de Careiro da

Várzea.

7.1.2. Não serão aceitos produtos com especificações diferentes ou qualidade inferior a

constante no Projeto Básico, sob pena da aplicação das sanções cabíveis;

7.1.3. No valor da proposta aceita deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do

contrato ou documento equivalente, não sendo o mau planejamento e má formação do preço,

motivo para inexecução total ou parcial do objeto;

8 – VALOR ESTIMADO DOS PRODUTOS

9 – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da Câmara

Municipal Careiro da Várzea, de acordo com os valores propostos, mediante apresentação de

faturas devidamente atestadas por funcionário que não seja o Ordenador de Despesas.

9.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da Câmara

Municipal, localizada no Prédio da Câmara Municipal de CAREIRO DA VÁRZEA/AM, na,

com os seguintes documentos:

a) Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal;

b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas

das respectivas Notas de Fornecimento;

c) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de Situação,

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

d) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), em

validade.
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, admitindo-se que seja

emitida via Internet, no original, em validade;

g) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05),

expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do

domicílio ou da sede do proponente, em validade;

9.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que seja as documentações,

acima descritas, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

9.4. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos

regularizados, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos bens pela CONTRATADA.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de “Transferência Bancária” a ser creditado no

estabelecimento bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que esteja

em débito com a previdência social e/ou com o FTGS.

9.7. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o

que a fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a regularização do apontado

nos itens precedentes, quando for o caso.

9.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir

possíveis despesas com multas de responsabilidade da Contratada.

9.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os

pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente

entregues.

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 – Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo

o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes

do contrato, assim como fornecer os produtos contratados de acordo com as especificações

constantes neste Projeto Básico, consoante estabelece a Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a:

I) cumprir fielmente o estabelecido no Projeto Básico e Edital do certame;

II) observar estritamente toda legislação pertinente direta ou indiretamente, assim como à
jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos Tribunais Superiores, aplicáveis ao objeto

deste Projeto Básico;

III) manter, durante o fornecimento do objeto do Projeto Básico e deste Edital, em

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

IV) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da

CONTRATANTE;

V) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do

contrato;
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VI) substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando

prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades

dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e especificações dos bens

contidas neste Projeto Básico;

VII) prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE,

desde que pertinentes ao objeto do contrato;

VIII) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, com exceção dos

deslocamentos que se fizerem necessários à sede da CONTRATANTE;

IX) fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do

objeto deste Edital qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os

funcionários e/ou colaboradores da CONTRATADA;

X) fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato,

devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA.

XI) observar as normas a que está sujeita a atividade de fornecimento, especialmente

quanto à armazenagem e transporte dos produtos;

XII) entregar os produtos licitados no local e prazo estabelecidos no edital, no Projeto

Básico e no contrato, não podendo ultrapassar 10 (dez) dias corridos da data da

retirada/recebimento da nota de empenho;

XIII) no caso do não cumprimento do prazo estipulado para o fornecimento dos produtos,

poderá haver aplicação de multa contratual por parte da CONTRATANTE;

XIV) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da

CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA/ AM, decorrentes de

ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas no fornecimento dos bens;

XV) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o

objeto deste Edital;

XVI) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores

do contrato, prestando as informações referentes ao fornecimento dos bens, bem como as

correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado;

XVII) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre

todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros,

de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo

orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação;

XVIII) não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros,

quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução do objeto

deste contrato sem o consentimento, por escrito, da CÂMARA MUNICIPAL CAREIRO

DA VÁRZEA/AM.

XIX) O produto/materiais a ser fornecido pela licitante vencedora deve apresentar

embalagem em bom estado, sem avarias, ou qualquer tipo de defeito e/ou que comprometa

o produto.

11– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigações da Contratante:
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I)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos;

II) Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens entregues com as especificações

constantes na proposta da licitante vencedora;

III) Comunicar à Contratada, por escrito, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

IV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para concorrer a

licitações públicas;

V) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

VI) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

VII) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do(s) objeto(s).

VIII) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado neste edital.

IX) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens que a(s) empresa(s) fornecer(em) fora das

especificações do Edital.

12 – FISCALIZAÇÃO

12.1. A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor designado

por meio de Portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de receber e atestar as faturas,

observar o fiel cumprimento da contratação, bem como anotar em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à
apuração das faltas ou defeitos observados.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. A unidade responsável por exercer a fiscalização da execução do objeto contratado será a

Secretaria Municipal de Administração.

13 – MEDIDAS ACAUTELADORAS

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO

14.1. O julgamento, observadas as especificações técnicas definidas no Projeto Báscio,

obedecerá ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL.
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15 – PENALIDADES

15.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo

descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das

seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido

amplo direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

15.1.1.multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor

total da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada,

sem prejuízo das demais sanções administrativas;

15.1.2.multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no

cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do

atraso na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total

atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento);

15.1.3.advertência;

15.1.4.impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal, por até cinco anos;

15.1.5.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de dois anos.

15.2. A critério da Administração, poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte,

quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador

de despesas da Câmara Municipal.

15.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.

15.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento

de licitar e contratar com a Câmara Municipal ou declaração de inidoneidade.

15.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de

impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a contratada

será descredenciada por igual período.
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GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, no uso de

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da Comissão

Permanente de Licitação na modalidade Dispensa de Licitação N° 002/2022-CPL;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de forma imediata para Prestação

de serviços de treinamento, implantação dos Sistemas de Contabilidade Pública,

Compras, Patrimônio, para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de

Careiro da Várzea/AM.

CONSIDERANDO, o fundamento legal apresentado neste processo administrativo,

qual seja o artigo 24, II da lei 8.666/93;

RESOLVE:

I - HOMOLOGAR a contratação por dispensa de licitação, com fundamento no Art.

24, II da Lei 8.666/93, à empresa CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o nº 18.718.109/0001-24, estabelecida na Av. Djalma Batista, nº 1719, Condomínio

Atlantic Tower, Sala 509, 5ª Andar, Torre Business, no valor total de R$ 15.546,84

(quinze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos),

conforme Projeto Básico, assim como Proposta de Preços, demais documentos que

integram o Processo Administrativo, na forma da Lei.

II - PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei, para fins de eficácia.

Careiro da Várzea, 07 de Janeiro de 2022.

JACOB PEREIRA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Várzea/AM

CNPJ nº. 34.489.450/0001-01

End.: Alameda 1º de Maio S/N – Centro – CEP 69.255-000 - Careiro da Várzea/AM

Fone: (092) 3369-2190
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CARTA-CONTRATO Nº 002/2022

Ref.: DISPENSA N° 002/2022

Contrato para de locação de softwares

que celebram entre si o CÂMARA

MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA

e CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA – ME

Com Fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e

demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, as partes contratantes resolvem

deliberadamente pactuar o presente contrato de locação de softwares e

prestação de serviços correlatos, o que fazem mediante as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA

VÁRZEApessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
34.489.450/0001-01, estabelecida na sede Situada Alameda 1º de Maio s/n-

Centro,na cidade de Careiro da Várzea/Am, neste ato representado pelo

Presidente o Sr. JACOB PEREIRA DA SILVA, portador do CPF 284.559.592-

15, residente e domiciliadonesta cidade de Careiro da Várzea/Am.

CONTRATADA:CL   SERVIÇOS   EM   TECNOLOGIA   DA

INFORMAÇÃO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o nº 18.718.109/0001-24, estabelecida na Av. Djalma Batista, nº
1719, Condomínio Atlantic Tower, Sala 509, 5ª Andar, Torre Business, neste

ato representado por seus Administradores: CARLOS CLODOMIRO BASSI e

LUCIMAR WINIARSKI BASSI.

Ajustam entre si o presente contrato de prestação de serviços, mediante às

cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na

forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, com alterações

introduzidas pela Lei 8.883/9494 e do novo Decreto nº 9.412/2018 .

I.   DO OBJETO

Cláusula primeira: O presente Contrato tem por objeto:

a) a locação de SISTEMAS de informática, com características descritas no

Anexo I.

b) Licença de uso temporária de software sem a cessão ou entrega a qualquer

titulo dos códigos fontes.

II.   DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os preços contratados encontram-se de acordo com os atualmente praticados

CNPJ nº. 34.489.450/0001-01

End.: Alameda 1º de Maio S/N – Centro – CEP 69.255-000 - Careiro da Várzea/AM

Fone: (092) 3369-2190
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pela contratada no Município, cujo valor mensal é de R$ 1.295,57 (Um mil,

duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e sete sentavos), onde os

perfazem o total de R$ 15.546,84 (quize mil, quinhentos e quarenta e seis

reais e oitenta e quatro centavos) e seus aditivos corrigidos monetariamente.

a) Pela locação mensal dos Sistemas e pela prestação de serviços, objeto

deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor(es)

especificado no Anexo I.

b) O(s) faturamento(s) terá início após a implantação do(s) sistema(s).

c) O pagamento será efetuado todo dia primeiro do mês subseqüente à locação

do(s) sistema(s).

d) Em caso de atraso, incidirá sobre o valor das locações multa de 10% (dez

por cento), mais juros de 2% (dois por cento) ao mês, a título de compensação

financeira, desde o dia subseqüente ao do vencimento até o do seu efetivo

pagamento.

e) Os valores contratados serão corrigidos de acordo com o IGP-M acumulado

no período.

III.   VIGÊNCIA E RESCISÃO

Cláusula segunda: O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses,

a contar do dia 07 de Janeiro de 2022, tendo portanto, vencimento fica sendo

em 31 de Dezembro 2022, nos termos da Lei 8.666/93 e normas

complementares, através de termos aditivos contratuais.

Cláusula terceira: O contrato poderá ser rescindido por justo motivo, a

qualquer tempo, mediante notificação extrajudicial, nos casos seguintes, salvo

convenção mutua e formal e expressa das partes:

a) Se qualquer dos contratantes, pela ação no mercado ou por qualquer

outra prática, desrespeitar a política comercial ou puser em risco o bom

nome da outra;

b) Se a contratante atuar em outro município sem prévia e expressa

autorização;

c) Se houver descumprimento das obrigações definidas nas demais

cláusulas, assim como no aditamentos e anexos ao presente

instrumento;

d) Se  houver  dissolução,  insolvência,  proposição  de  recuperação

extrajudicial, requerimento de recuperação judicial, ou falência de

qualquer dos pactuantes;

e) Se  houver  cópias  instaladas  irregularmente  de  aplicativos

comercializados pela contratada sem o seu consentimento;

f) Se qualquer sócio da contratada ou contratante, passar a ter

comportamento que comprometa a atividade ou traga reflexos nefastos

aos objetivos deste instrumento;

g) Atraso nos pagamentos que trata este instrumento e demais situações
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previstas em lei.

Parágrafo quarta. No caso da contratada dar causa a rescisão, esta deverá
honrar os contratos até então firmados pela contratante, disponibilizando os

sistemas liberados mediante pagamentos conforme disposto neste contrato.

Parágrafo quinta. No caso da contratante dar causa a rescisão, a contratada

ficará automaticamente desobrigada de continuar liberando as licenças

(senhas) de uso dos sistemas, podendo desde logo procurar os usuários para

manutenção dos licenciamentos ativos, sem que disso caiba qualquer direito ou

indenização à contratante.

Cláusula sexta: O contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer

tempo, sem justo motivo, mediante notificação extrajudicial, feita com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo primeiro: A rescisão por iniciativa da contratada implicar-lhe-á na

obrigação de honrar os contratos até então firmados pela contratante.

Cláusula sétima: A contratante poderá interromper a comercialização de

qualquer aplicativo ou serviço objeto deste contrato, mediante notificação

expressa à contratada com 30 (trinta) dias de antecedência, obrigando-se,

ainda, a dar cumprimento aos contratos entabulados entre a contratada e seus

clientes.

Parágrafo primeiro: A partir do cancelamento ou finalização do presente

contrato o software ficará inacessível em toda sua extensão, a contratante só
poderá ter acesso novamente ao sistema da contratada, por meio de novo

contrato ou contrato emergencial, no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, mediante pagamento do período

utilizado.

IV.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Câmara Municipal de Careiro da Várzea

Programa de Trabalho: 01.031.0001.2001.0000 – Manutenção da Câmara

Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica

V.   DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

a) O aplicativo da CONTRATADA concederá a CONTRATANTE o direito de

uso de uma licença do(s) Sistema(s), objeto deste contrato.
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b) A contratante irá adquirir o gerenciador de Banco de Dados SQL

Anyware, para uso dos softwares da contratada.

c) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados,

exceto para fazer backup. Os sistemas estão protegidos pela legislação

de direitos autorais. A lei nº. 9.609/98, prevê a pena de 06 (seis) meses

a 02 (dois) anos de detenção, e indenização que pode chegar ao valor

de 2.000 (duas mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente.

d) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência

do(s) software(s) contratado a um outro usuário, assim como também é
a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição  do(s)

referido(s) sistema(s).

e) Responsabilidade por danos indiretos: Em nenhuma hipótese a

CONTRATADA será responsável por qualquer dano decorrente do uso

indevido ou da impossibilidade de usar (o)s referido(s) Sistema(s), ainda

que a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à possibilidade destes

danos.

f) CONVERSÃO DE BANCO DE DADOS tem por objetivo a conversão

total do Banco de Dados dos sistemas referentes ao exercício atual e

anteriores, para a linguagem adotada pelo fornecedor nos software

objetos do contrato, levando-se em consideração o estado físico dos

mesmos e as linguagens de programação e de arquivo de dados de

cada exercício.Essa relação é meramente referencial, cabendo ao

fornecedor converter os Bancos de Dados dos exercícios anteriores,

ainda que em linguagem não especificada acima, sendo facultada ao

licitante a realização de analise técnica para conhecimento das

linguagens e versões dos Bancos de Dados que serão objeto de

conversão. Tratando-se a conversão de serviço inerente  ao

funcionamento dos sistemas, o seu valor sera cobrado separadamente

do licenciamento de uso dos software.

VI.   DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

Caberá à CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do presente

Contrato, na forma e no prazo convencionados, assim como, todas as

despesas de correio e/ou transportadora referente ao envio de

mercadorias como, software, manuais e afins, bem como o custo de

disquetes ou CD (Compact Disc).

b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho,

registros, documentação e demais informações necessárias ao bom

desempenho das funções.

c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento

dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e

administrativa, servindo de elo entre as partes.
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d) Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica,

manutenções e eventuais alterações dos sistemas.

e) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização

dos sistemas licenciados, incluindo:

- assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos

sistemas;

- manter backup adequado para satisfazer as necessidades de

segurança e recuperação no caso de falha da máquina;

- dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do

equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos.

f) É responsabilidade da CONTRATANTE a inserção de QUALQUER

informação de seus colaboradores, tendo em vista que, a detentora de

tais informações é a própria entidade, uma vez que a contratada não

presta serviços de assessoria, não sendo da competência fornecer ou

alterar informações do sistema locado.

VII.   DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Caberá a CONTRATADA:

a) Instalar os sistemas, objeto deste contrato, e treinar a CONTRATANTE

na utilização dos mesmos.

b) Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto

deste contrato, ao usuário que tenha recebido o devido treinamento.

c) Manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar

os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias.

d) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias

nos Sistemas, causadas por problemas originados dos fontes dos

seus programas.

e) Tratar  como  confidenciais, informações  e  dados contidos nos

Sistemas da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante à terceiros.

f) A contratada não é responsável por alterações em que os usuários da

contratante efetuarem modificações em fórmulas ou relatórios do

sistema sem autorização expressa da mesma.

VIII.   DO TREINAMENTO

O treinamento de utilização do software ao usuário deverá obedecer os

seguintes critérios:

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a

serem treinados, sendo não mais do que dois usuários por sistema locado.

b) A CONTRATANTE indicará dois usuários aos quais o treinamento será
realizado com características de possibilidade de suporte ao usuário

posteriormente.

c) Definida a equipe de treinamento, a CONTRATADA realizará o treinamento,

em uma única etapa, sem obrigação de repetir.
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d) O treinamento constará de apresentação geral do  sistema e

acompanhamento de toda a documentação em nível de usuário.

e) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão,

alteração, exclusão e consulta, referente a cada tela, bem como a emissão de

relatórios e sua respectiva análise.

IX.   DA MANUTENÇÃO

Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o

sistema de acordo com as características do Anexo I:

a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou

defeito de funcionamento dos mesmos.

b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda,

alteração de legislação federal, desde que tais mudanças não influam na

estrutura básica dos sistemas.

X.   DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será cobrada à parte,

conforme Anexo II, entendendo-se:

a) Mudanças nos programas descritos no Anexo I para atender às

necessidades específicas da CONTRATANTE.

b) Elaboração de novos programas solicitados pela CONTRATANTE.

c) Alterações do sistema em função de mudanças legais ou operacionais

que impliquem em modificações da estrutura básica dos sistemas.

d) Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do

aprimoramento técnico e/ou operacional.

e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em

erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que

não exista backups adequados para satisfazer as necessidades de

segurança.

f) Treinamento de pessoal da CONTRATANTE na operação ou utilização

do sistema  em função de substituição de pessoal, tendo em vista

demissões, mudanças de cargos, etc.

g) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização

dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como:

gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária,

Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na

área de informática, entre outros.

h) Parágrafo único - As solicitações de manutenções ou alterações nos

programas, serão enviadas pela CONTRATANTE, através de pessoa ou

área responsável, à CONTRATADA, em seu domicílio, via fax ou correio

eletrônico, acompanhado de documentação ou comentário que caracterize

o serviço a ser efetuado. Após a execução do serviço, a CONTRATADA
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repassará o programa alterado em sua forma executável, via internet, para

os endereços pactuados da CONTRATANTE, que deverá fazer os testes

de conformidade, instalar e repassar aos usuários do sistema.

XI.   DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato

somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em

Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.

XII.   DA RESCISÃO

A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666/93 ensejará a rescisão do contrato:

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de

comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

c) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente

contrato poderá ser rescindido ou suspenso.

d) Os casos de rescisão o CONTRATANTE da locação do(s) sistema(s)

poderá acessar utilizando a data retroativa.

e) Em caso de rescisão ou não renovação contratual o CONTRANTANTE

que reativar o sistema antes dos 120 dias será cobrado retroativo.

f) Os casos de rescisão o CONTRATANTE da locação do (s) sistema (s)

poderá acessar utilizando a data retroativa.

g) Rescisão nos termos do art. 79 da lei 8.666/93

XIII.   INADIMPLEMENTO DOS PAGAMENTOS

Cláusula oitava: Sem prejuízo da aplicação de quaisquer outras penalidades

contratuais impostas, o atraso no pagamento das obrigações pecuniárias

definidas neste contrato implicará em pagamento de multa moratória de 2%

(dois por cento) sobre o valor do débito corrigido nos primeiros 30 (trinta) dias,

além de juros de 1% a.m pro rata die.

Parágrafo primeiro. Ocorrendo inadimplência a partir do 31º (trigésimo

primeiro) dia, a contrata poderá fracionar o fornecimento da senha periódica,

até que a contratante promova a quitação dos valores em atraso.

XIV.   DO FORO

As partes de comum e recíproco acordo, elegem o Foro da Comarca de

Careiro da Várzea/Am para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda

deste presente contrato.
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus

sucessores, em 2(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito,

na presença de 2 (duas) testemunhas.

Careiro da Várzea/Am, 07 de Janeiro de 2022.

_________________________________________________

JACOB PEREIRA DA SILVA

CÂMARA MUNICIPAL DECAREIRO DA VÁRZEA

CONTRATANTE

_________________________________________

C L SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA – ME

CONTRATADA
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Anexo I – Descrição dos Sistemas

TESTEMUNHAS:

1.___________________________

CPF:



2.___________________________

CPF:
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ITEM�
QUANT. MESES�
UNIDADE�
ESPECIFICAÇÃO�
�
01�
12�
SERVIÇO�
Cessão de direitos de uso


dos seguintes sistema de


integração  de  gestão


pública:       contábil,


elaboração de proposta


orçamentária; Compras,


Patrimônio e Estoque.�
�



�








ITEM�
DESCRIÇAO�
UNID�
QT�
PREÇO BASE�
�
ITEM�
DESCRIÇAO�
UNID�
QT�
VL UNT�
VL TOTAL�
�
1�
Modulo Contabilidade


Publica�
Mês�
12�
R$   558,33�
R$  6.700,00�
�
2�
Modulo Compras�
Mês�
12�
R$   437,41�
R$  5.248,92�
�
3�
Modulo Patrimonio�
Mês�
12�
R$   371,11�
R$  4.453,36�
�
VL TOTAL ESTIMADO�
R$ 16.402,28�
�
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ITEM�
DESCRIÇAO�
Unid�
Quat�
CL SERVIÇOS EM


TECNOLOGIA DA


INFORMAÇÃO LTDA – ME�
�
ITEM�
DESCRIÇAO�
Unid�
Quat�
VL UNT�
VL TOTAL�
�
1�
Modulo Contabilidade


Publica�
Mês�
12�
R$   530,00�
R$ 6.360,00�
�
2�
Modulo Compras�
Mês�
12�
R$   412,23�
R$ 4.946,76�
�
3�
Modulo Patrimonio�
Mês�
12�
R$   353,34�
R$ 4.240,08�
�
VL TOTAL�
R$ 15.546,84�
�






